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Processo	nº	23096.030930/2026-19
		

	

Interessado(a):	Centro	de	Ciências	e	Tecnologia	Agroalimentar	-	CCTA
Assunto:	autorização	para	aquisição	por	meio	de	dispensa	de	licitação	

	

Objeto:
Contratação	 de	 empresa	 especializada	 para	 prestação	 de	 serviços	 de	 manutenção	 de	 3º	 nível	 em

extintores	 de	 incêndio,	 compreendendo	 inspeção,	 recarga,	 ensaios,	 testes	 hidrostáticos	 e	 demais	 procedimentos
previstos	 nas	 normas	 técnicas	 aplicáveis,	 destinados	 ao	 Centro	 de	 Ciências	 e	 Tecnologia	 Agroalimentar	 –	 CCTA,
Campus	Pombal	da	Universidade	Federal	de	Campina	Grande	–	UFCG
	

Autorização:
Com	 fundamento	 no	 art.	 72,	 inciso	 VIII	 e	 art.	 75,	 inciso	 II	 da	 Lei	 nº	 14.133,	 de	 1	 de	 abril	 de	 2021,

considerando	 o	 disposto	 no	 §	 3º	 do	 art.	 3º	 do	 Decreto	 nº	 10.193,	 de	 27	 de	 dezembro	 de	 2019	 ,	 na	 condição	 de
Ordenador	de	Despesas	da	Unidade	Gestora	nº	158301	-	Centro	de	Ciências	e	Tecnologia	Agroalimentar	-	CCTA	da
Universidade	Federal	de	Campina	Grande	-	UFCG,	conforme	documento	SEI	nº	6541074,	considerando	a	suficiência
de	 motivo,	 o	 interesse	 da	 administração,	 as	 justificativas	 apresentadas	 no	 documento	 SEI	 nº	 6524321,	 a
disponibilidade	orçamentária	comprovada	no	documento	SEI	nº	6540716	e	a	inexistência	de	óbice,	AUTORIZO	que	a
aquisição	pretendida	ocorra	por	meio	de	dispensa	de	licitação,	que	deverá	se	dar	na	forma	eletrônica,	por	meio	do
Sistema	de	Dispensa	Eletrônica,	nos	termos	da	Instrução	Normativa	SEGES/ME	nº	67,	de	8	de	julho	de	2021,	segundo
condições	e	exigências	estabelecidas	no	Termo	de	Referência.
	

Determina-se,	na	oportunidade,	que	a	presente	contratação	seja	precedida	de	divulgação	de	aviso	em	sítio
eletrônico	oficial,	pelo	prazo	mínimo	de	3	(três)	dias	úteis,	em	atendimento	ao	que	estabelece	o	art.	75,	§	3º	da	Lei	nº
14.133,	de	1	de	abril	de	2021.

	
Pombal-PB,	data	da	assinatura	eletrônica.

	
(Documento	assinado	eletronicamente)

PROF.	DR.	HELBER	RANGEL	FORMIGA	LEITE	DE	ALMEIDA
Diretor	do	CCTA/UFCG	-	Campus	Pombal

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	HELBER	RANGEL	FORMIGA	LEITE	DE	ALMEIDA,	DIRETOR(A)	DE
CENTRO,	em	26/05/2026,	às	15:44,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	8º,	caput,	da
Portaria	SEI	nº	002,	de	25	de	outubro	de	2018.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ufcg.edu.br/autenticidade,	informando	o
código	verificador	6549588	e	o	código	CRC	8B419C4C.
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